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DADOS DO PROCESSO
N° Processo Administrativo: 080/2023

N° Processo de Contratação: 010/2023
Modalidade: Pregão Presencial

Órgão Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Orgão(s) Participante(s): Administração Direta, See Mun de Educ, See Mun de Saúde e See 

Mun de Assistência Social
Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para 

prestação de serviços de confecções de calças, uniformes, camisas, 
camisetas e malharia em geral, para atender as demandas da 
Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão - MA.

Valor Estimado: R$ 1.460.858,65 (Um milhão e quatrocentos e sessenta 'mil e 
oitocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos).

/

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo 

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do 

parágrafo único, do Art. 38, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração.

Rua. Onitdo Gomes. n ° 134 Centro. CEP:ó5968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www. campestredomaronhao. ma. qov. hr
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/2023-CPL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECÒS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 080/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME‘S OU EPP'S PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S E EPP'i 

LÒCAIS E/OU REGIONAIS. CONFORME DECRETO MUNICIPAL 398/2023

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA, através do seu Pregoeiro Oficial e sua Equipe de 
Apoio designados pelo Decreto Municipal n°. 304/2021- GAB, de 04 de janeiro de 2021, toma púfflrarpara 
conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação acima indicada e receberãcys^enverapes 
correspondente a PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇÃO na Rua Onildo Gomes, 341-AC^ntro, 
CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA. | r

A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas ^Empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 ,1, da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezem^D de 2006, e art. 
37 da Lei Complementar Municipal n.° 012, de 29 de outubro de 2009. f

As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou re^nalmente gozam de prioridade 
de contratação, nos termos do § 3° do art. 48 da Lei Complementai^.0 ia^ J /r14  de dezembro de 2006, 
e DECRETO MUNICIPAL 398/2023, benefício que se estabelece e ^ f e ^ la s  peculiaridades locais e 
regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento e < ^ 3 m ic \e  social no âmbito municipal e 
regional.

Está licitação será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de
alterada pela Lei complementar 147/2014, por este E' 
que couberem, as disposições da Lei n°. 8.666/93 e j& \

A sessão pública de realização do Pregãj 
(horas), na Sala da Comissão Perm 
Campestre do Maranhão -MA, 
Campestre do Maranhão -MA.

de 2002, Lei Complementar n°. 123/2003, 
anexos, aplicando-se subsidiariamente, jio 

as regulamentares aplicáveis à espécie.

realizada no dia 13 de Dezembro de 2023, às 14:00hs 
Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de 

ua Onildo Gomes n° 134, Centro - CEP 65.968-000,

1 DO OBJETO
1.1. Registro de pi^
confecções de calçé 
da AdministraçãoPúbl

pata eventual contratação de empresa para prestação de serviços de 
[m«s, camisas, camisetas e malharia em geral, para atender as demandas 

íicipal de Campestre do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência.

1.2. A q  
solicitada. 
Órgão

produtos indicados no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa e será 
m as necessidades da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, enquanto 

; podendo ser utilizada no todo ou em parte. V

licitação de R$ XXXXXX

2 DOS ANEXOS
a) Anexo I - Termo de Referência e Planilha Orçamentária/Projeto básico
b) Anexo II - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo III - Minuta do Contrato;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração a que alude o art. 27o-, V da Lei n°. 8,666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaração dando Ciência de que cumprem plenamente os requisitos de Habilitação.
f) Anexo VI - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - c entro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campes tredom oranhao.nia.qov.br
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g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente
h) Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços
i) Anexo IX - Modelo de Declaração Independente da Proposta 
j) Anexo X - Termo de Recebimento Provisório
I) Anexo XI - Termo de Recebimento Definitivo

3 DO SUPORTE LEGAL
4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n° 018/2013 - GAB, de 02 de
janeiro de 2013, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

tesouro municipal e consignada ao exercício financeiro de 2023 e o exercício subsequen
icfcîfcfân

N o

4.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da seguinte dotaçã(£7J^m|y^aria do
tesouro municipal e consignada

5 -  DA PARTICIPAÇÃO
5.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de a t i\^ d e  compatível com o
objeto e que atendam a todas as exigências deste edital, inclusive qugjúto â documentação e requisitos 
mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se apresentarem Ny^oeiro no dia, hora e local 
definidos no preâmbulo deste Edital.

5.2 Não poderão participar desta licitação
,a Pessoas Físicas.
.b Empresas cuja falência tenha sido decretada emadfll credores, em dissolução, em liquidação e
em consórcios de empresas, qualquer que seja sua fgflllS^[e isfituição, ou ainda empresas estrangeiras que 
não funcionem no país;
.c Empresas que estejam cumprindo pena tensão de licitar com a Administração Pública ou
qualquer de seus entes da administração in
.d Direta ou tenham sido por estes jj rac^s inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do
certame;
.e Empresas apresentadas na quHjdad Jde subcontratadas.
.f Empresas que tenham sócio-gererçté; diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou
entidade da Administração Púbi^ H lunicipal.
,g Empresas que se^^seítíerrrem  forma de consórcios.
.h Empresas da^^u^oa ri5 ipem , seja a que título for, servidor público Municipal de Campestre doas/^uai
Maranhão-MA. ,

DO CREDENCIAMENTO
6.1 A^1i(!!Rfflt5^everão se apresentar junto ao Pregoeiro por meio de um representante, portando seu
documam^teia^Rtidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo 
do AneíroWlj^Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da 
lieUfcl^Are^ondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes para formular 
verbcNmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de fecurso, assinar a 
ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame.
a) No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade juntamente com 
Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a mesma.
b) As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for representado por 
pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica;

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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c) As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes, Declaração de 
Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI do 
Edital.
d) Certidão Simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão -  JUCEMA, com data 
de expedição não superior a 30 dais da data prevista para abertura do certame, para as empresas com sede no 
Estado do Maranhão ou do estado de origem da empresa licitante, em atendimento ao Decreto Estadual N° 
21.040, de 17/02/2008.
e) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro fora dos
envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo licitatório, conforme Art. da Lei 
8.666/93, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em  ópgfSiD da 
imprensa oficial, ou ainda autenticados à vista do original por Servidor da Administração Públic^u^inicipfll de 
Campestre do Maranhão, neste caso, (pregoeiro Municipal, presidente da SRP, ou SecretárâjTl^SRa^ desde 
que sejam apresentadas com no mínimo 01 (uma) hora de antecedência ao horário maM*d^|araaDertura do 
certame. Observados sempre os respectivos prazos de validade; 1 >

6.2 Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de l^ffbes verbais, ou seja, 
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descr i t o i tem 6.1.
6.3 A cada licitante que participar do certame será permitido somente urmtore^ntante para se manifestar 
em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessaifc»Kcresfentando mais de um licitante.
6.4 As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postaVffcomVhT^Âviso de Recebimento) deverão 
remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, acçclWadoVdo Pregoeiro Municipal.
6.5 Somente serão aceitos como válidos os envelopes en^Jos  pgkí correio, que comprovadamente forem 
recebidos antes do início da sessão.
6.6 Poderá haver substituição do representante J g ^ ^ q u llq ú e r  tempo, bastando, para tal, comunicação 
escrita da licitante, que deverá ser apresentada p e jj^ n ^ ^ g s e n ta n te  em tempo hábil.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
7.1 Por força da Lei Complementar àdo art. 34 da Lei n° 11.488/07, as mícroempresas -  MÈs,
as empresas de pequeno porte -  E P P s ^ ^ C o ^ ra tiv a s  a estas equiparadas -  COOPs que tenham interesse 
em participar deste pregão deverão o o m va rls  procedimentos a seguir dispostos:
a) As licitantes que se enquadrerri^rondição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente possuam 
alguma restrição no tocante à cNwjjsptação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação 
expressamente na declara^íò prwjstano item 6.1. Alínea “c”.
b) No momento ctó(o^tíunaVase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja uma 
ME, EPP ou COOP, cta^rá j£ r apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação exigida neste 
edital, ainda qu&^^ocuVnentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como 
alguma espécie a k jo bwríento que venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno

c) ^OT^och^rio de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou COOPs, 
entend^k>sj^|5or empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs

até 5% (cinco por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo:
a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; a nova proposta de 
preços mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), 
desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
b) Não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão convocadas as

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 0i.598.550/00G01-17
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MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
c) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se encontrem 
enquadradas no item 7.1., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea c, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
e) 0  procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por ME, EPP ou COOP.
f) Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n° 147, de 07 de agostcMle 2014,
todos os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serãjL aeaffHados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO P O R f^ ^  i\4$RO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. r > L  y
g) O Município poderá estabelecer a prioridade para a contratação de MEs e em seu
território ou na região, de acordo com a discricionariedade do gestor. No entantojdave haver, pelo 
menos, três empresas qualificadas como tal na localidade para que haja essa repmção, devendo 
observar as respectivas definições. Enquanto entende-se como local a áyê  dentro dos limites 
geográficos do município, a região encontra-se definida no art. 1o, §2°, jafc. I e II do Decreto Municipal n° 
398/2023.
h) A aplicação da margem de preferência para essas empresas jfc iif ic a ^ e m  função da busca de, ao 
menos, um dos seguintes objetivos:
h1) Promoção do desenvolvimento econômico e social no fripn^m um tip a l e regional; 
h2) Ampliação da eficiência das políticas públicas; 
h3) Incentivo à inovação; /
i) Além disso, a aplicação só poderá ocorrer qugfrckforéli preenchidas, cumulativamente, as condições 
de que o benefício esteja expressamente p re v is to j^E ^ IT ^^a  ME ou EPP tenha efetivamente participado da 
licitação e ofertado preço que, apesar de superior a ^ ^ n ^  ofertado, esteja dentro da margem de preferência; 
trate-se de licitação diferenciada (valor até 8^80.000^0 por item ou cota de 25% do objeto contratado) e o 
preço seja compatível com a realidade dorfí^tóaÒA
j) O artigo n° 47 da Lei Complera^f?f8^r^á/2006 estabelece que nas contratações públicas deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e%mpliflcado para as MEs e EPPs. Os objetivos são a promoção do 
desenvolvimento econômico e social nol^rÍDito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovaçãaÇl^olpgica.
k) Fundamentado no^3° do ra t^8  da lei complementar 147/2014, combinado com o disposto no Decreto
Municipal n.° 398/202^cS^tao^lecida a preferência para contratação das mícroempresas e empresas de 
pequeno porte sedacJa^no nwíicípio de Campestre do Maranhão/MA, ou na região, até o limite de 10% (dez 
por cento) acimcj/d^melhcn preço válido.
I) A prioridade [Wedente será para as empresas ME/EPP sediadas no município de Campestre do

táo empresa ME/EPP sediada no município de Campestre do Maranhão/MA, ou o valor 
âcima do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a prioridade será das empresas 

5s municípios do âmbito regional.
Empreende-se por âmbito regional, âmbito regional - limites geográficos no raio máximo de até 150 

e cinquenta quilômetros) do Município de Campestre do Maranhão - MA.
o) Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como Local e regional as 
cidades descritas abaixo: Assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, em conformidade 
com o (DECRETO MUNICIPAL 398/202).

“Açailândia (MA), Buritirana (MA), Campestre do Maranhão (MA), Davinópolis(MA), Estreito (MA), Governador 
Edison Lobão (MA), Imperatriz (MA), Lajeado Novo (MA), Montes Altos (MA), Porto Franco (MA), Ribamar 
Fiquene (MA), Senador La Rocque (MA), Sítio Novo (TO), Aguiarnópolis (TO), Darcinópolis (TO), Palmeiras do

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
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Tocantins (TO), Tocantinópolis (TO)”.

8.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa as 
seguintes informações:
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 
ENVELOPE 1 -  PROPOSTA DE PREÇOS
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2 Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos: ,
a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguela^sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas cjmíais por pessoa 
juridicamente habilitada pela empresa; f
b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identjjteação, modelo e respectivo preço
por item, em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valortotcMapfc)posta em algarismo e por 
extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírguIá^s^Jescffção dos valores. Em caso de 
divergência entre os valores unitários e totais, serão considerado^bs primeiros, e entre o valor expresso em 
algarismo e por extenso, será considerado este último; V
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas ncntarnogfcr' Referência (Anexo I), correspondente 
ao fornecimento, e estar datada e assinada por pessoa juadlCItee^habilitada pela empresa;
d) Os preços apresentados na proposta deve iu lt^uir talos os custos e despesas, tais como: custos
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de adny^tj^çaatóerviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
treinamento, lucro, transporte e outros necessário^^cèmprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos; 7
e) A proposta deverá está em contárawdacto como o (ANEXO I), assinada na última folha e rubricado 
nas demais, com preço unitário e total^jâfifcm^malgarismos, e o valor Item da proposta em algarismos e por

os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargosextenso, na moeda nacional, já inclui 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas)?

ACEITAÇÃO TÁCITA

Os preços apFásentlrags,devem:

ícfoUpd*
5 tas)V ^

9.1 us preços i
a) Refletir o§^e mèteadcfno momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do produto;
b) Compredqdel^oc^s as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
adm in is traç |^^^ jços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros 
necessárj^ao^umpnmento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.
c) merefckkreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente previstas 
en
9 .2 's ^ 4 l dbjeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Serviços”;
9.3 >0 prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma;
9.4 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões;
9.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título.
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9.6 0  não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as condições previstas
nos subitens 20.7 e 20.8, implicará na desclassificação do licitante;

10.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte
externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 
ENVELOPE 2 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA.
(Razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
10.1 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, conforme Art. 3 jW à^ i^6B 6 /93 , por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgao aajnprensa oficial, 
ou ainda à vista do original por Servidor da Administração (pregoeiro Especial, presiqíme da SRP, ou 
Secretário da SRP), desde que sejam apresentadas com no mínimo 01 (uma) hora d^ântecedência ao horário 
marcado para abertura do certame. Observados sempre os respectivos p r a ^  de validade;

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
seus administradores.

HABILITAC/
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de P g ís^s  Jilídícas (CNPJ);
d) Prova de regularidade para com a Fazendcj/eteralmrroutos e Contribuições Federais e Dívida Ativa);
e) Prova de regularidade para com a FazenaSÍsJ^dual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); Va .
f) Prova de regularidade para com a R ^ gnaa^/lunicipal do domicílio ou sede do licitante;
g) Prova de regularidade relativa^S^G^^representada pelo CRF -  Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica tSderal
h) Prova de inscrição no cadastro c^ontribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de ativicTOfc^pmpatível com o objeto contratual;
i) Alvará de Licenç^âra nrfjcionamento, emitido pela Prefeitura Municipal do município da sede ou da
filial da empresa licitani^naNform^âa Lei; 
j) Certidão N^gafta^de afoitos Trabalhistas;

RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
jm Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo 
produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 

^características, quantidades e prazos.
^testado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) produto(s)

registrado, em se tratando de 
de documentos de eleições de

k) No mim 
licitação, 
de mofitpakisi 
compati
I)

os contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s)

m) Para fins de confirmações e ou conferencia das informações neles contidas, os atestados deverão 
apresentar em seu corpo informações atualizadas da pessoa jurídica que o expediu, tais como; fone, e-mail, 
endereço, informações de nome, cargo ou função do signatário responsável.

RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
n) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação:

Rua Onildo Gomes, n° 134 ■■ tentro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.5b0/00001-1/

www.camDestredomoranhao.ma.Qov.br ■

http://www.camDestredomoranhao.ma.Qov.br


COMISSÃO 
PERM ANENTE 
DE LICITAÇÃO

P REFEITU RA  DE

CAMPESTRE
?S=S—* DO MARANHÃO

’ág 7

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com a devida Certidão de
Regularidade Profissional do Contador responsável, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
p) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta Comercial.

DAS DECLARAÇÕES
q) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 1à*nos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menor de 16 anos, salvo n^pndJçS» de
aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo IV do Edital, 
r) Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação na forma do § 2o, d£clíL32Üfe Lei n° 
8.666/93, assinada por sócio-gerente ou dirigente, devidamente identificado.

10.2 Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ^a matriz, ou;
s) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número CNPJ da filial, exceto
quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no prçj^lo documento que é válido para 
matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do F ^ ^ á t ia n d o  o licitante tenha o 
recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentar, neste cBcumento comprobatório de
autorização para a centralização; \  *
a) Serão dispensados da apresentação com o número dp v lm J  da Jflial aqueles documentos que, pela
própria natureza, forem emitidos somente em nome da matrizl^k y '
10.3 O não atendimento de qualquer exigência ou copdlÇS^awe item, observadas as condições previstas 
no subitem 20.7 e 20.8 deste edital, implicará na inabjijfc^go d^licitante;

10 DO PROCEDIMENTO X
11.1 No dia, hora e local designado^fifeste iiWumento, na presença dos interessados ou seus 
representantes legais, o pregoeiro recebelcSqgcjcjpumentos de credenciamento, os envelopes contendo as 
propostas de preços (envelope 01) e oa^õ5l^^í<Js de habilitação (envelope 02).

11.2 O pregoeiro poderá estabelecen^ázo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para a abertura dos 
trabalhos;
11.3 Iniciada a sessão/rtenhVn aocumento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, pelo que se 
recomenda que todos/^iflteres^ídos em participar da licitação estejam no local designado pelo menos 15 
(quinze) minutos ante^lo retefído horário,
11.4 Após a vérafcaçãa dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e uma vez 
apresentadojpelQ^yjjimws a declaração constante do ANEXO VI, serão recebidas as propostas comerciais, 
ocasião effí^&ÇBSKprocedida a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
neste ^mafepmyxceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;
11.5 W kcupó da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, o autor da 
o f á ^ a v j ló r  mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, 
podeílso, ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, até a proclamação do 
vencedor exclusivamente por parte do Pregoeiro Municipal.
11.6 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na 
ordem decrescente dos preços;
11.7 Poderá o Pregoeiro:
a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares
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e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim como, 
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais aplicáveis em cada 
caso.
11.8 Dos lances ofertados não caberá retratação;
11.9 Depois de definido o lance de Menor Preço e na hipótese de restarem dois ou mais licitantes, retoma- 
se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos licitantes remanescentes;
11.10 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas
no item 11.4, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três^wra que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propogias sl&Btas. 
(Havendo empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais); J
11.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, im p lic^^ ia  mk^tenção 
do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;
11.12 Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os licitantes, será verificada a COTifo[midade entre a
proposta escrita de Menor Preço e o valor estimado para a contratação; y
11.13 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo^íregoeiro, os licitantes
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; ^
11.14 Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, qu a n d o ^ to ^a so , dar-se-á o início da 
competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.
11.15 O manifesto desinteresse por parte de todos os licitante^em apresentar quaisquer lances verbais 
implicará na manutenção dos preços pactuados na proposta esG^ftaklos cpais será considerado para efeito de 
contratação sempre os menores, conforme critérios de julgáfmnto propostas estabelecidos no presente 
Editai.
11.16 Declarada encerrada a etapa competitiva e^drabnad» as ofertas de acordo com o Menor Preço 
ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à p j j^ r ^ i  o^ínvelope contendo os documentos de habilitação 
da proponente cuja proposta tenha sido classificadaaRprjjlheiro lugar;
11.17 Sendo inabilitada a proponente cu j^fopostaBnha sido classificada em primeiro lugar, o pregoeiro 
prosseguirá com a abertura do envelope d^racuitentação da proponente classificada em segundo lugar, e 
assim sucessivamente, até que um lictófü^ten^gfas condições fixadas neste edital;
11.18 Nas situações previstas nos s i« e n s jl1 .7 ,11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço n^mor;
11.19 Verificado o atendim en^ta ^ exiaências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos licitantes 
sendo declarado vencedgj^uel^ueocupar o primeiro lugar, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do 
certame;

11.20 O pregçÊlraknant|rá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os “Documentos de 
Habilitação”._Apo^í^ m c o )  dias úteis da contratação, as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 
(trinta) dia^SRJBIW-de inutilização dos mesmos;
11.21 ^£5a\essi|0 Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo pregoeiro e por todos 
os licitalrae pwíentes.

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS11
12.1 'Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que estabelece a 
legislação pertinente;
12.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências e condições deste edital, 
notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;
12.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em primeiro 
lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, apresente o MENOR 
PRECO POR ITEM;
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12.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os lances 
verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão e na presença de todas as 
demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no § 2o do artigo 45 da Lei n° 8.666/93;
12.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante, prevalecerá 
este último, e entre o valor unitário e o Item, se for o caso, prevalecerá o valor unitário;

12
13.1

DO DIREITO DE RECURSO
Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 itós) dias 
para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes de9ÍWogo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do téfninb do*pfazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
13.2 O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será redWratólaTno em ata.
Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-símile ou cujos refpeaivos prazos legais 
estejam expirados. ^
13.3 O recurso não terá efeito suspensivo, será dirigido à autoridade superior, por iQlêrmédio do pregoeiro, o 
qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo à autoridade superior, devidamente informado, para 
apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais;
13.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos affcNasusKiíveis de aproveitamento;
13.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos a to ^ ro V o iiw ita is , a autoridade competente 
adjudica e homologa a presente licitação para determinar a contu^É o; V
13.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s)1ra^nte(|^'na sessão importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pXfÇte,q\iFo ao vencedor.

w ....
trato em favor do licitante vencedor, o qual será14.1 Homologado o julgamento, será elaborado1 

convocado para firmar a avença.
14.2 O licitante vencedor terá um prazdc^ j fe  jpinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, a critério da 
Administração Pública Municipal, para^rlrS iir^dnvocação prevista no item anterior.
14.3 Se o licitante vencedor não c ^e se la r situação regular ou recusar-se a executar o objeto licitado, 
injustificadamente será convocado ol̂ o licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo afrfcj^jcação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.
14.4 Não será admitidj^suDlpntratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da 
contratada com outren^aN ^ãcyóu transferência, total ou parcial.

DAS CONDICÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
ÍNSêr executado imediatamente, a partir da expedição da “Ordem de Fornecimento”, 
objetos deste edital serão entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

nhão/MA, e recebidos por agentes devidamente autorizado, preferencialmente qualificado 
rato, oriundo do presente procedimento de licitação, ou ainda, por qualquer um outro servidor 

utoridade competente.

16.1 O pagamento será mediante EMPENHO, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a apresentação 
das notas fiscais devidamente atestadas pelo setor competente da Administração Pública Municipal, 
obedecendo ao cronograma de pagamentos da Secretaria Municipal de Finanças.
16.2 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e 
Notas Fiscais as Certidões Negativas de débito CND do INSS, FGTS e com a Fazenda Municipal do domicílio 
do proponente, devidamente atualizada; para apresentação da CND do INSS, necessariamente será observado 
o disposto no Item 10.2, alíneas “L” e “M”, do presente Edital.
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16.3 0  não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado
após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

16 DAS PENALIDADES
17.1 No caso de inadimplemento total ou parcial do objeto avençado, bem como no atraso justificado em 
sua entrega, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia defesa em 
regular processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar c o n ^  Pwfllitura
Municipal de Campestre do Maranhão-MA; J
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P ú b lic £ > y
17.2 O atraso na entrega do objeto da presente licitação, implicará na incidência d M m jfl^ ^ 1 %  (um por 
cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cânt^jdo respectivo

17.3 Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o (^cumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medid^tfcabíveis;
17.4 O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim arelkisaJfem assinar o instrumento
contratual e ainda a recusa em entregar o objeto licitado implicará n à ^ j ^ ên^a de multa de 10% (dez por 
cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bej^onVcPciplicação das demais sanções 
estabelecidas;
17.5 A aplicação das penalidades será precedida da concéS^o da^portunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na forma da Lei;
17.6 Os valores resultantes da aplicação das rmjfíS^preistás serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de lO^áez^diaycorridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pera^to^com os encargos da execução fiscal, assegurado o 
contraditório e ampla defesa;
17.7 O licitante que ensejar o retardarríeflto^cTatexecução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, co iro itfrH lfc^e  modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o devido processo lega^icaja impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdura^m os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria^W fl^de que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e das demais comir

17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
18.1 Entregaj>d%tieto\omente após o recebimento da Ordem de serviço, emitida pelo setor requisitante,
conforme estabetèçjdcKwste Edital;
18.2 R a ri^ ff^W íg ir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e 
riscos, jfljJ^wjazlyde no máximo de 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e 
imperfeCTÊS^Kfcorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante.
18SNfcJtefiffcnsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
repre^ptantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços ou 
aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
18.4 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes;
18.5 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto;
18.6 Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no presente Edital;
18.7 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto;
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18.8 Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei;
18.9 Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades.
18.10 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
18.11 Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto do contrato; a

18.12 Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente.
18.13 A CONTRATADA não será responsável: J
18.14 Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital.
18.15 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA não aceitará, s o l» e ll|u ™  pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabrirantes, técnicos ou 
quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. ^

✓
18 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
19.1 A Contratante, durante a vigência deste contrato, se compromete a;
19.2 Verificar se o objeto foi executado com observação às d isposiçõ^^rtín lm es no Termo de Referência, 
implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do oWèto eVcurado;
19.3 Rejeitar o objeto cujas especificações não atenda, em^c^squeKdos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência.
19.4 Designar servidores municipais para, na qualidaCIS^eibgal, acompanhar a entrega do objeto do
contrato; /
19.5 As decisões e providências que ultrapassgjj^n\com|»etência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tenl^JiáD il para a adoção das medidas convenientes a 
administração. T
19.6 Notificar a empresa, por escrito, s ò l ^ jmpfrrfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto d e s t^^ r!? l^p l^q u e  sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
19.7 Comunicar à Contratada, atre^te d® executor designado, qualquer problema que ocorra durante a
entrega do objeto; j r
19.8 Promover os pagament^Ntorp do prazo estipulado neste contrato;
19.9 Fornecer atestad^Ale opacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;

19 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 Após_ a ^ g l l h í^ o  do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à 
intenção cté^BffifpWição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será 
submetido%tomytogação da autoridade superior;
a) y t a y ò  de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a autoridade 
in<^h«l|jOT OT decisão adjudicará o objeto licitado;
20.2 contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do
valor imcial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n° 8.666/93;
20.3 A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado;
Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou 

jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

Rua Omldo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

www. campestredomaranhao.ma. qov. br
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20.4 Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão ser dirigidos ao 
Pregoeiro e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -  SRP, cabendo ao Pregoeiro receber, 
examinar, e submetê-los a autoridade competente que decidirá sobre a pertinência.
20.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o aceito sem objeção, 
venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o viciem;
20.6 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e 
condições;
20.7 O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de ctoajmento 
ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; '
20.8 Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formáçsala proposta 
ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamentóTíl^icbção e o 
entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes;
20.9 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da arapleçao da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidjwe e a segurança 
da contratação; f
20.10 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a redação deste instrumento
convocatório; )
20.11 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada iu n l^ a ^ dwfmstração Pública Municipal, 
deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame,
20.12 Os autos do respectivo processo administrativo que oriaH(focN|ste àtíltal estão com vista franqueada aos
interessados na licitação; y '
20.13 As decisões do Pregoeiro, bem como os demaia^TBS^g^fcíeresse dos licitantes, serão publicadas na 
Imprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretam ec^os slüs representantes.
20.14 Na hipótese de o processo licitatório vir ^e r^n te ^ im p ido , o prazo de validade das propostas fica 
automaticamente prorrogado por igual número de dic^Km^ue o feito estiver suspenso.
20.15 Na contagem dos prazos estabelecidd^riesteEfefítal, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
vencimento. )
20.16 O Edital e seus anexos podé^?^|eryonsultados gratuitamente ou obtidos mediante solicitação 
GRATUITAMENTE, estando disponíve^raltendimento em dias úteis, das 08h00min às 12h00min horas, na 
sede da Comissão Permanente de Licits^êíes sita na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, 
Campestre do Maranhão-MA.

V  T  Campestre do Maranhão - MA, XX de novembro de 2023.

Evandro Alves Pereira 
Pregoeiro Oficial

Rua Onildo Gomes, n °  134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA  
CNPJ: 01.598.550/00001-17

vw.camoestreaomarannao.ma. aov. br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP

ANEXO II

(CARTA CREDENCIAL)

de 2022

AO
PREGOEIRO MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP

O abaixo-assinado, responsável legal pela
__________________________ , vem pelo presente inform^C a VV, Sas. que o Sr.
___________________ é designado para representar nossj*pnprai|a na Licitação acima referida, podendo
assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impuc^jcõe^receber notificação, tomar ciência de 
decisões, assinar propostas e rubricar documentos da§^éml% licnantes, recorrer, desistir da interposição de 
recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praiteankJosjos atos inerentes ao certame.

e Assinatura do Responsável Legal

Rua Oniido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 0T598.550/00001-17

www.cainpestredornaranhao.ma.qov.br

http://www.cainpestredornaranhao.ma.qov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N°XXX-2023- SRP

ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO E A EMPRESA__________________ , NA FORMA ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF n° 01.598.550/0001: 
administrativa na Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, por seu Representante Legai, 
solteiro, agente político, portador da cédula de identidade de n° 003003 e do CPF n° OOfUüifcx, 
denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
CNPJ/MF n .°________________estabelecida n a __________________ , neste ato, tepi^s^nTãda pelo, Sr.

portador do RG n.1 e do CPF/MF n.° nte denominada
simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- 
SRP, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrirôo, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido p e W e i/0 8.666, de 21 de junho de 
1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 7 ^

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO  ̂ -
1.1. O presente instrumento tem por objeto Registro de preçtftusaraç< v vusara^rfentual (contratação de empresa para
prestação de serviços de confecções de calças, unü isas, camisetas e malharia em geral,
para atender as demandas da Administração Pjj^^e Mohicipal de Campestre do Maranhão ■ MA, 
conforme Termo de Referência, conforme prop^a jde  [S^os e especificações, quantidades e condições 
contidas nos anexos I, (Termo de Referência) e dom eg jk Presencial n° XXX-2023, partes integrantes deste 
contrato para todos os efeitos, independente^lB^anscng

CLÁUSULA SEGUNDA -  DAS OBRjgÇÇ^ãjpA CONTRATADA
Na execução do objeto do presenf^tontiito, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequac^cumprimento dos encargos que lhes são confiados, obrigando-se 
ainda a: r W ,

I. Iniciar o fornecim^rtfò sonrente após autorização, mediante Ordem de Fornecimento, emitida pelo setor 
competente da Adm irw a^to Municipal, cujas cópias deverão ser apresentadas em anexo às respectivas 
notas fiscais para efeítíNte pagfemento;

II. Respeit^r^|[azojle entrega do objeto estipulado por este contrato;
deverão obrigatoriamente estar lacrados;

contratado deverá entregar os produtos nas quantidades, no horário e local estipulado; 
nsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos conforme especificado na

do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se responsabilizará 
'imediata dos produtos;

'Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

VIII. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante 
os documentos necessários, sempre que solicitado.

IX. O licitante CONTRATADO (A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa;

Rua Onildo Gomes, n° 134 - tentro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhâo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001 -  7 7

www.campestredomoranhao.ma.gov. br

http://www.campestredomoranhao.ma.gov
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objeto.

PARÁGRAFO ÚNICO -  0  CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as formalidades 
previstas neste Contrato;
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar o recebimentc^loobjeto
deste Contrato; ^

Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra n^ex^cuçãé do

O
CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO O  .
A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2023, prorrogada nos teixos e condições 
previstas na Lei n° 8.666/93. f
PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para à aquisição do objeto deste ^íntrato é imediato, conforme as 
necessidades do órgão requisitante.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE P A ^ M E f ^ ^
O valor do presente contrato é de R$....... (..............V
PARÁGRAFO PRIMEIRO
O pagamento a CONTRATADA será efetuado p e la ^c re ta la  Municipal de Finanças ou por outro setor 
específico da Prefeitura Municipal de Campestre ç j^ ^ a n h p e  ■ MA, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
mediante apresentação da nota fiscal devidamentealKadil pelo setor competente.

Os preços incluem todas as despesas^rr^toperros, seguros, fretes, taxas ou outros encargos eventualmente 
incidentes sobre os produtos, não poalWo swrer reajuste de qualquer natureza.
CLÁUSULA SEXTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes da co^Wgrêíp correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx^xxxtfxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX»O O l|O CXX»(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLAUSULA DkS PENALIDADES
O descumprimeim^toN^ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada às 
sanções Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo
adminigrar
PARÁGçÉ^OJkJNICO -  As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA OITAVA ■ DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente contrato as 
hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93, 
devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer 
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE.
SUBCLÁUSULA QUARTA -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE o direito à rescisão unilateral deste 
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contraída com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do obieto^retivBftente 
executado até a data da rescisão; J
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; ^
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorizafío pijçvfc e expressa 
da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem Jidesignados pela 
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução do objeto; f
e) cometimento reiterado de falhas causadas na execução do objeto.

CLÁUSULA NONA -  DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofre^àCOMTkaTANTE, ou terceiros, em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADAij(jckseuVprepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.^^k y '

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO FORO A  J
Fica eleito o foro da cidade de Porto Franco, com ajra^q ire^e Município de Campestre do Maranhão é termo, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos^Éexecução deste contrato, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja'*'.

â UE, para firmeza e como prova de agá irrro iv^rn , entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igúaNror aje, depois de lido e achado conforme, é assinado pela contratada 
e pelas testemunhas abaixo nomeadas, y /

XCW HRA'

Campestre do Maranhão (MA),______ de_______________ de 2023

T
ESTEMUNHAS:

>vCJNfRATANTE -  Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

í v 7  __________________________
CONTRATADO -  Nome da Empresa 

Nome do Representante Legal

Nome:_______________________________________CPF/MF
Nome:_______________________________________CPF/MF

Rua Onildo Gomes, n° U4 Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao.ma. aov. br
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93

_________________________________ , inscrita no CNPJ n ° _______________ , por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, declara, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei n° 8.Q8Ê, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega mengraeJfl&íoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. O  JC\VRessalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

V
__________ -___ , ___de_______________ de___ . S

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressoa^cima)essmyaste

Rua Omldo Gomes, n° 134 -  c entro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma. qov. br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n° XXX-2023-SRP realizado pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão (MA) e conforme exigências legais, que damos c iê n ^ d e  que 
cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. &
de______  ____  de

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

Rua Ontiao Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhõo-MA
C nhJ: u 1.5%.550/00001 -17

www. camoestredomaránhao. ma. qov. br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP

ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Ao Pregoeiro Especial da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
Endereço: Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, CEP: 65968-000 
Campestre do Maranhão/MA.

er æ  Jaem 
no dejiref

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviG*L<i^o)fecções de 
calças, uniformes, camisas, camisetas e malharia em geral, para atender *  Jaemandas da 
Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão - MA, conforme Termo dejreferência.

✓
VALOR DA PROPOSTA: ^
Propomos executar os serviços descritos nas planilhas-propostas de acordocotaasjbondições do Edital, Termo
de Referência, Contrato e especificações das planilhas, pelo preço _________(em algarismo)
_______________________ (por extenso), devendo ser discrimüj&do a/aií^ota do imposto incidente sobre
os bens fornecidos com a composição dos diversos compone<ti^yribuMrios dos serviços executados, tais 
como TAXAS, ISSQN, ICMS, IPI e outros. y '

^Somadjps

x t S v
senta. c<Js

DOS PRAZOS:
Declaramos que a validade da proposta é de _  §^tènso) dias corridos após a abertura do envelope 
“Proposta”.
Prazo de execução:__(por extenso) meseS^effíàctos a partir da assinatura do contrato.

Esta proposta e sua aceitação, por escn^ co/stituir-se-ão em obrigação contratual entre as partes: 

Assinado:.

Empresa: _

Endereço:.

Data: /2023.

Rua Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Moranhfio-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.qov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.qov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

_________________________________ , inscrita no CNPJ n ° ________________, por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades legais, para fins do disposto no § 2o, art. 32, 
da Lei 8.666/93, que até a presente data inexiste fato impeditivo para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores.

de_______________ de .
$

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Cargo/Função:

Rua ümiao Gomes, n° 134 - 1.entro, CEP:65968-000, Campestre do Moranhao-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma. qov. br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços n° XXXX/2023 
Processo Administrativo n° XX/2023 
Pregão Presencial n° XXX/2023

0  Município de Campestre do Maranhão -MA, com sede à Rua Onildo Gomes n° 134, C e n t^C a P fi0 $ 6 8 - 
000, Campestre do Maranhão -MA, inscrito no CNPJ n° 06.208.946/0001-24, doravante den^mnWja^fefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -MA, neste ato representada por seu S a É lIia ^Ju n id p a l de 
Administração, Senhor (a) XXXXXX, RG n° XXXX - SSP/XXXX, CPF n° XXXX, com áiperveniência da 
Secretaria Municipal de Administração, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos 
serviços propostos pela empresa abaixo qualificada, doravante denominado BBREFICIÁRIO DA ATA, 
considerando a homologação do Pregão Presencial n° XXX/2023-SRP, fa^jnaiizado nos autos do Processo 
Administrativo n° XXX/2023, com fundamento na Lei Federal n° 10.52(^2002Vu£omplementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e pela Lei Complemera^^T55/2016; Decreto Federal n° 
3.555/2000; Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se subsid j^m effe , no que couber, a Lei Federal n° 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante jjs^eg^ite^6láusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E PREÇOS RE

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro 
prestação de serviços de confecções de calç 
para atender as demandas da Administp 
conforme Termo de Referência, nas esp
definidas nesta Ata, no Edital e seus 
independente de transcrição.

ara eventual contratação de empresa para 
es, camisas, camisetas e malharia em geral, 

Píi^kfa Municipal de Campestre do Maranhão - MA,
s, quantidades e preços abaixo, obedecidas as condições 
Proposta vencedora, parte integrante deste documento

FONE/FAX:

RG N°:

AGENCIA: CONTA:

Descrição dos Itens Unidade
Quantidade

Total

Preço
Unitário

(R$)

Preço Total
(R$)

VALOR TOTAL DO REGISTRO R$

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à 
presente Ata de Registro de Preços e aos documentos adiante enumerados que integram o Processo 
Administrativo n° XXXX/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
a) Termo de Referência;
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b) Edital do Pregão Presencial n° X)0(/2023-SRP;
c) Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos apresentados no procedimento da licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3 .1. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Contratos Administrativos reger-se-ão pelas 
seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 daJ^deJftysto
de 2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016; \  \  J
d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2003; ^
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2003;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 
j) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as dfêtasicjfes de direito privado, em 
especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código del^fa^aagTlonsumidor).
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de d iv o ^ n c V Im e  as disposições desta Ata de
Registro de Preços e as disposições dos documentos que a int^gnto, dafèrá prevalecer o conteúdo de suas 
cláusulas. T
3.3. Os casos omissos serão decididos pela Prefeitura Mafflfctoame Campestre do Maranhão -MA, segundo 
as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/19 ^ ^ te m a k  normas pertinentes às licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, os princípiosî ja^epnly3eral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 d^tetej^bro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA -  DA VALIDADE D Â T ^ D £  REGISTRO DE PREÇOS
4.1.0  prazo de validade desta A t a ^ ^ t o s ^ o  de Preços será de 12 (doze) meses contados de sua 
publicação, vedada sua prorrogação,' rataforiTC dispõe o artigo 15, § 3o, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 
c/c artigo 12, do Decreto Federal n° 7.892^013.

CLÁUSULA QUINTA -  D ^ 0 M 5 |Ç ? )E S  GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1.0  BENEFICIÁRI&dibrmr-seJí a cumprir todas as condições dispostas nesta Ata de Registro de Preços, 
assumindo a partir.daS^ja agfcínatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura 
Municipal de £atar>estie do Maranhão -MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo 
descumprime n to a \qiNtfuer de suas Cláusulas.

RJBtfbde Preços não obriga a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA a firmar 
sSflue dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a 
sèrviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado ao BENEFICIÁRIO a preferência na 

3esde que a sua Proposta atenda às mesmas condições do licitante vencedor, consoante dispõe o 
"do Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA SEXTA -  DA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
6.1 . As contratações com o BENEFICIÁRIO da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA por meio de Contrato Administrativo, respeitado o 
princípio da anualidade previsto no artigo 57, ‘caput’, da Lei Federal n° 8.666/1993.
6.2 . 0  BENEFICIÁRIO da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Fiscal do Contrato para retirar a 
Nota de Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.
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6.2.1 . 0  prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado por igual 
período quando solicitado pelo BENEFICIÁRIO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.
6.3. É facultado à Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, quando o BENEFICIÁRIO não
comparecer, não apresentar todos os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante 
do CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para fornecer o 
material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo BENEFICIÁRIO, ou 
revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.
6.3.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes_miaiflTknão
houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. \  \  J
6.3.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente ctírr^a pj^bnente, 
obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja obirt&^||c^Tielhor.
6.3.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa, oferecer a Garantia de %xapufao e assinar a
Contrato Administrativo, sem motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal qjr Campestre do 
Maranhão -MA, observado o prazo estabelecido no item anterior, caracteriza o (/Scumprimento total da 
obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções previstas na CláijrtJla Onze, item 11.2, desta Ata.
6.4. Para a assinatura do Contrato Administrativo, o BENEFICIÁRIO devera^er/spresentada por sócio que 
tenha poderes de administração ou por procurador com poderes esp8feíta^^res( 
instrumento comprobatório. V  T
6.5.0  BENEFICIÁRIO se obriga a manter, durante o prazo de v^liCMe de*ía Ata
as condições de habilitação exigidas nesta licitação. y '
6.6. No ato da assinatura do Contrato Administrativo/IfKWtoCIÁRIO deverá apresentar os seguintes 
documentos: / V  j
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativo^Tp^uro^rederais, Dívida Ativa da União;
b) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Faz^rajfttadual;
c) Certidão Negativa de Inscrição de Débito^rl^DívidaMiva, junto à Fazenda Estadual;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, jumo^Fafenda Municipal;
e) Certidão Negativa de Inscrição de M J ü S lto ^m d a  Ativa, junto à Fazenda Municipal;
f) Certificado de Regularidade do FG I^C R fJ
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhis^-CNDT

xesentando no ato cópia do 

i Ata de Registro de Preços, todas

CLÁUSULA SÉTIMA -  D^PROÇESSOS DE COMPRAS
7.1. Após a celebraç|£^a^Contrato Administrativo indicado na Cláusula anterior, cada Órgão Participante 
deverá formalizar ‘Proc^so cfl^Compra' específico, sempre que houver necessidade de contratação, com a 
indicação dos s ^ rv ^s  q iy  se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à instrução dos 
autos. _

:ompras deverão ser encaminhados para consulta prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, a 
aectivos quantitativos e os valores a serem praticados.

'das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, 
artigo 65 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.3.i>Cpmpetirá ao Fiscal do Contrato dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto, de 
tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
8.1 . Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão -MA, por intermédio do Órgão Gerenciador, promover as negociações junto ao BENEFICIÁRIO, 
observadas as disposições contidas no artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993.
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8.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA deverá.
a) Convocar o BENEFICIÁRIO visando à negociação para redução de preços e sua adequação praticado no 
mercado;
b) Frustrada a negociação, o BENEFICIÁRIO que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
c) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a ordem de classificação 
da licitação, visando a igual oportunidade de negociação;
d) Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura Municipal de Camwiftre do
Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação. ^
8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o BENEFICIÁRIO não puder
cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: f X  L /
a) Convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a majoração dos 
preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais vantajoso à Administração, frente aos 
valores praticados no mercado. Caso não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -  MA poderá convocar as licitantes remanescentes para negociação;
b)No caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de prestação de serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. T
8.4. Não havendo êxito nas negociações a Prefeitura Municipa^te cV^peltre do Maranhão -MA deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.

, ~ N '
rAJÉ^EGKTRO DE
rin mianrlrvr

CLAUSULA NONA -  DO CANCELAMENTO DA ATAJDl^EGpTRO DE PREÇOS
9.1.0  registro do preço do fornecedor será cancelado quando/
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;^'
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido nesta Ata, sem justificativa 
aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, r\a hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou /* ' \ kk J
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87, da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no artigo 
7o, da Lei Federal n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 .^ ,
9.2.0  cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será formalizado por 
despacho do Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.^
9.3.0  cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, a aplicação 
das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.4.0  cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovado e justificado:
a) Por razão de interesse público; ou 
b^A pedido do fornecedor.
9.5. Èw/fuaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -MA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos BENEFICIÁRIOS 
a nova ordem de registro.
CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da 
Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”), 
mediante prévia consulta à Secretaria Municipal de Administração, para adesão, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor, conforme dispõe o artigo 22, caput do Decreto 
Federal n° 7.892/2013.
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10.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de adesão junto à 
Secretaria Municipal de Administração, se manifestará quanto à possibilidade de adesão, conforme dispõe o 
artigo 22, § 1o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.

10.1 .2. Caberá ao BENEFICIÁRIO desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente de adesão, desde que este novo 
compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de 
Campestre do Maranhão -MA, conforme dispõe o artigo 22, § 2o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
10 .1 .3 . As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta ifSllfignto) 
dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão, conforme o artigortC, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013, (redação alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018). - J
10 .1 .4. 0  quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exc^ten tó  pmalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata, independentemente do órgãos não
participantes que venham a aderir, conforme o artigo 22, § 4o, do Decreto Federal n° 7.39^2013, (redação 
alterada pelo Decreto Federal n° 9.488/2018). ~ *
10.1.5. Após a autorização da Secretaria Municipal de Administração, o órgãoTião participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias consecutivos, o i^ rvad ç  o prazo de vigência desta 
Ata, conforme o artigo 22, § 6o, do Decreto Federal n° 7.892/2013.
10.1.6. A Secretaria Municipal de Administração, não responde^eld^l^ffraticados no âmbito do órgão
participante e do carona. j\

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ^ S W ttlA L ID A D E S
11.1.0 descumprimento, total ou parcial, de qua lque jja^to rigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n^jjTszraKOre e 
11.2. Conforme previsto no Edital, caso algum licitj 
assinar a Ata de Registro de Preços; não comp.
Garantia de Execução, ou a assinar o Conkato e
penalidades:
a) Impedimento de licitar e contratar 
prazo de até 5 (cinco) anos, a teor dafiispo:
b) Muita de 10% (dez por cento) do varoyti 
11.3.0  atraso injustificado na 
das seguintes multas de mosg, g
a) Multa moratória diári 
prestados com atrasi
b) Multa moratóriaáüiâria

e na Lei Federal n° 8.666/1993.
sj/icadamente, não comparecer ou recusar-se a 
usar-se a retirar a Nota de Empenho, oferecer a 

rdem de fornecimento, ficará sujeita às seguintes

eiéítura Municipal de Campestre do Maranhão -MA, pelo 
artigo 7o da Lei Federal n° 10.520/2002; 

da Proposta de Preços, devidamente atualizada, 
ega ou-Substituição dos itens solicitados sujeitará a Contratada à aplicação 

.rjfftüite a ampla defesa e o contraditório:

aent

(seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
de 10% (dez por cento); 

e 1/706% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos serviços 
provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite

ulta aludida no item anterior, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA
a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções ao BENEFICIÁRIO, quando 

nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

reprovados no 
de 10% (dej
11.4. Alé«ydá
poderáwja 
CQNT
afAwewencia;
b) MulWcompensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos,
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade,
11.5. As sanções previstas nas alíneas ‘a’, ‘c’ e ‘cP poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea ‘b’ .
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11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

1 1 .7 . As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, em 
conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -MA.

11.8.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente.

11.9.0  licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da e ^B ^ã o  de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta^e d^modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, to ra  irmeüma de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perd ta i^o  (Ji^notivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria aidSNdal^jhe aplicou a 
penalidade, consoante previsto no artigo 7o, da Lei Federal n° 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS COMUNICAÇÕES f

12.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das é ^ tíu a & e  futuras contratações, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo tífc^utro^ffo de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICAÇÃO
13.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo ú n ig a ^ ^ te j,  n° 8.666/93 e alterações posteriores, a 
publicação resumida deste instrumento de contrato e se^^d ita iem os (se houver), será efetuada na imprensa 
oficial (art. 6o, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posjgffòçesj^gjíro 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FOR<

14.1. Fica eleito o Foro da Justiça ifs tao fc l^ fc í Comarca da cidade de Porto Franco -MA, Estado do 
Maranhão para dirimir toda e qualqueKcmeJtão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e das 
Ordens de Serviços dela decorrentes.

14.2. Nada mais havendo artratà^Sjpartes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença das 
testemunhas abaixo deqHlmias, qpn 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que 
surta todos os efeitos^í^direr^o que dão por bom, firme e valioso.

^^^„^ram pestre  do Maranhão -MA/MA, XXXX de XXXX de 2023.
XXXX

Secretário Municipal de XXXXXX 
V y  XXXX (Nome do Representante Legal)

XXXX (Cargo e Nome da Empresa)
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto no item (completar) 

do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N°. XXX/2023, declara, sob as penas da Lei, em especia lo Irtlg lC  do 

Código Penal Brasileiro, que: \  à

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que O Â ú ® j| j0 ja  proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a discutido com ou re g id o  de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meiq/U por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a discutidown ouvecebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualq^wæioEu por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, in fe r ia  atepisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a p a l^sa r o^rlão da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todg/u eirtoanrel direta ou indiretamente, comunicado a oujg ^ í  eirtoc

discutido com qualquer outro participante p o te p ^ a í^ u l^ fa to  da (identificação da licitação) antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; a

e) Que o conteúdo da proposta anexa n á ^ r tfn à to d o  ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquswitegnbpteae (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do t e o ^ a a  extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la.y^

^  (Local e data por extenso)

(Nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu Representante Legal)

Rua umiao Gomes, n° 134 - Centro. CEP:6S968-000, Campestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma. qov. br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 

ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

REFERÊNCIA: Processo n° 0xx/2023 

LICITAÇÃO: Pregão n° 0xx/2023

CONTRATADA:_________________

OBJETO:______________________ $  r F
A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria Mulícipal de Administração, 

vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRI%dadhtrega dos itens, objeto do 

Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da LeiEçde^f*^r666/1893:

Item Especificação Quant

Á
. /^ M a ib a

r> V

Valor

Unitário

Valor Total

V

fim de proceder a avaliação criteriosa, verificando a sua 

no Termo de Referência, ANEXO II do Pregão e com a Proposta

A xxxxxxxxxxxxxxxx recebe os referifi 

conformidade com as especificações 

de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se est^Hwrno $e R( :ebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 

produza os legítim^

Campestre do Maranhão - MA, de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária d e ................

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
(Comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante Legal da Empresa

Rua úmido Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.qov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX-2023- SRP 
ANEXO XI 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

REFERÊNCIA: Processo n° xx/2023 

LICITAÇÃO: Pregão n° 0xx/2023

CONTRATADA:_____________

OBJETO:_________________ r £ >
A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, por meio da Secretaria MuniciM l\fe^ninistração, 
vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega^^ni^Bas, objeto do 
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n.° 8.666/1893Hifcando esta data 
para o início da contagem dos prazos relativo ao pagamento do objeto. ^  *

Certifica-se que, até a presente data, os produtos/Serviços fornéiWos/Executados pela Empresa
______________ atendem aos critérios determinados pela AdmiijústraçsWy/perfazendo gasto de R$
___________ (_______________ ), mediante as respectivas notasJigcateralSpBS.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) d ig^ong^ ijtivos  após a assinatura do presente 
Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pele

E, assim, concluído o objeto (Produtos/ Serviços), coiaStanmd^FOrdem de Fornecimento/Serviços n°.
_), expede-se este Termo de Recebimento/1$tfú^v® em 03 (três) vias de igual teor e forma, para

que produza os legítimos efeitos de direito. V /

ÍO

Campestre do Maranhão - MA, de de 2023.

Assinaturas:

xxxxxxxxxx 
Secretária d e ......

xxxxxxxxxxx 
(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx 
Representante Legal da Empresa

Rua Qmido Gomes, n° 134 - Lentro, CEP:65968-00G, Camoestre do Maranhõo-MA
CNPJ: 01598.550/00001-17

www.campestredomamnhao.ma.qov.br
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